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APRESENTAÇÃO

Os capítulos constituintes desta obra apresentam experiências 
pedagógicas relacionadas com diversas áreas do conhecimento e níveis de 
escolaridade. Apresentam possíveis respostas a alguns questionamentos 
presentes em nós e suscita outras interrogações sobre a necessidade de 
mais caminhos a trilhar e dialogar. Deste modo, a obra reúne capítulos 
que abordam o processo educacional, de ensino e de aprendizagem de 
modo interdisciplinar e multidisciplinar ao dialogar com os diversos 
saberes nos diversos contextos por meio das experiências pedagógicas 
e qualquer outra forma de expressão dos sujeitos.

Assim, participam capítulos dos diferentes campos do conheci-
mento e níveis de escolaridade, produzidos por uma abordagem que 
podem considerar ou não a inter-relação e a influência entre eles ou 
questionar a visão compartimentada (disciplinar) da realidade do pro-
cesso de ensino-aprendizagem.

Deste modo, o primeiro capítulo expressa reflexões referente ao 
papel da escola no desenvolvimento das habilidades socioemocionais. 
Na sequência, o segundo capítulo discorre algumas ações para o desen-
volvimento de competências digitais docentes a partir de estratégias 
pedagógicas. Por sua vez, o terceiro capítulo destaca algumas contri-
buições da pedagogia de Paulo Freire para a educação no cárcere. O 
quarto capítulo, na sequência, enfatiza o programa de educação tutorial 
por meio de teses e dissertações brasileiras e o quinto capítulo descreve 
a utilização da hibridez como proposta de cumprimento da extensão no 
contexto da educação a distância.

Em continuidade, o sexto capítulo apresenta a pedagogia bilíngue 
e a aquisição da linguagem. No que lhe concerne, o sétimo capítulo 
destaca a importância da inserção do jovem do campo no mundo do 
trabalho, o oitavo capítulo analisa a metodologia do ensino de história, 
o nono capítulo salienta as notas sobre a vila de Boipeba na Bahia do 
século XVIII.

Neste prosseguimento, o décimo capítulo enfatiza a educação de 
surdos no desenvolvendo habilidades em espaços bilíngues. O décimo 



primeiro capítulo discorre sobre a Lei 10.639/03 sob a ótica de profes-
sores/as de biologia da rede pública enquanto décimo segundo capítulo 
apresenta a produção do conhecimento na era digital, o décimo terceiro 
capítulo oportuniza refletir sobre a unidade didática baseada na apren-
dizagem significativa e no trabalho colaborativo. Já o décimo quarto 
capítulo destaca um relato de experiência ao focar os conhecimentos 
matemáticos mobilizados com o projeto leituras da natureza.

Por conseguinte, o décimo quinto capítulo evidencia a educação 
profissional na constituição do Brasil império, o décimo sexto capí-
tulo reflete as resistências, fragilidades e disputas para a construção 
do currículo de referência em arte, o décimo sétimo capítulo, por sua 
vez, discorre sobre a influência da ansiedade no desenvolvimento da 
aprendizagem contemporânea, o décimo oitavo capítulo acentua a afe-
tividade como fator constituinte do processo de ensino e aprendizagem 
de matemática, o décimo nono capítulo, no que lhe concerne, disserta 
sobre a identidade docente em instituições totais para cumprimento de 
medidas socioeducativas.

Por sua vez, o vigésimo capítulo propõe uma análise de uma sequên-
cia didática transdisciplinar. Em prosseguimento, o vigésimo primeiro 
capítulo ressalta as contribuições da mitologia grega para o surgimento 
da filosofia ocidental, o vigésimo segundo capítulo valoriza o uso de 
ferramentas desplugadas no ensino do pensamento computacional. 
O vigésimo terceiro capítulo, em síntese, ressalta as perspectivas para 
uma educação ética e democrática para o ensino-aprendizagem e novas 
tecnologias, o vigésimo quarto capítulo oportuniza uma reflexão acerca 
das perspectivas sobre a formação do professor e a educação inclusiva 
e o vigésimo quinto capítulo disponibiliza um relato sobre o ensino por 
investigação por meio da observação da prática de um professor de física 
e em complemento o vigésimo sexto capítulo expressa reflexões sobre 
o ensino de física da dilatação temporal e contração espacial da teoria 
da relatividade restrita.

Na sequência, o vigésimo sétimo capítulo ressalta a constituição 
histórico-social da educação do campo, o vigésimo oitavo capítulo dis-
ponibiliza estudos de John Leslie (1766–1832) sobre as propriedades 
emissivas e absortivas de superfícies ao calor, vigésimo nono capítulo 
argumenta os benefícios para o uso do sistema gestor smart.gov na 



educação escolar indígena, o trigésimo capítulo, por sua parte, salienta 
a educação em direitos humanos, o trigésimo primeiro capítulo disserta 
sobre o choro como presença da música instrumental e do patrimônio 
cultural brasileiro na educação básica e, por fim, o trigésimo segundo 
capítulo apresenta inclusões e inovações na educação infantil dialogando 
com a BNCC no RCRO.

Perante o exposto, o estudo exarado nos capítulos sintetizados 
acima, a presente publicação contribui com textos que versem de algum 
modo, direta ou indiretamente, a educação e o ensino numa perspectiva 
da teoria ou pela prática pedagógica com a intenção de trazer ideias 
interdisciplinares e questionamentos para incentivar o debate a respeito 
do ensino, da aprendizagem etc. Tudo isso se revela por meio de novos 
olhares multidisciplinares na educação e articulados pelos conhecimentos 
teóricos aos práticos, possibilitando ampliar e significar os múltiplos 
saberes no campo da educação.

Equipe editorial



A educação hoje exige postura aberta a mudanças e revisão de paradigmas. O 
conhecimento atual é amplo e complexo, tornando-se necessária a interdisciplinaridade. 

Toma-se imprescindível uma busca e crítica constantes das informações para que a 
atuação profissional possa ser consciente e baseada em evidências científicas. Talvez o 

ponto fundamental de toda essa mudança seja a necessidade de olhar o ser humano em sua 
totalidade e agir com eticidade, buscando justamente integrar o conhecimento que ao longo 

do tempo, principalmente do século XX, ficou fragmentado  
(Nunes; Nunes, 2005, p. 180).
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A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NA 
CONSTITUIÇÃO DO BRASIL IMPÉRIO

Luciano Marcos Curi1
Jales André dos Santos2

INTRODUÇÃO

Neste capítulo será apresentado o contexto histórico do processo 
de constitucionalização do Brasil e a correlação entre a primeira cons-
tituição brasileira e a Educação Profissional. Importante salientar que 
no Período Colonial o Brasil não possuía Constituição. Algo que não é 
espantoso, pois até mesmo a metrópole portuguesa só foi ter sua pri-
meira Constituição em 1822, fruto do Constitucionalismo que emergia 
por meio da França, Estados Unidos e até por influência da Espanha, 
através da Constituição de Cádiz (1812), pois como afirma Leal, “não 
é paradoxal dizer, pois, que uma constituição, hoje elaborada, emerge 
das que lhe antecederam, porque o fundamento da liberdade é um só 
e os meios para realizá-la, em essência, pouco diferem.” (2014, p. 96)

Desta forma, é importante ressaltar o contexto histórico da cons-
titucionalização luso-brasileira, começando pela vinda de Dom João 
VI para o Brasil, fato histórico e importante na história constitucional 
brasileira.

Vinda esta, que é resultado do Bloqueio Continental3,determinado 
pelo Imperador da França, Napoleão Bonaparte, buscando o domínio do 
comércio europeu. Com a resistência portuguesa em aderir ao bloqueio 
continental da França. O Imperador francês decide invadir o território 
de Portugal.

Como resposta a invasão francesa, o Príncipe Regente português 
foge para o Brasil. Plano que segundo Assis Filho não surgiu com o 
Príncipe Regente,
1 Pós-doutor em História (UFU). Doutor em História das Ciências (UFMG). Professor (IFTM e ProfEPT). 
CV: http://lattes.cnpq.br/6230715943028936
2 Mestrando em Educação Tecnológica (IFTM). Professor (SEE-MG). CV: lattes.cnpq.br/2510647588483434
3 (...) fechamento de todos os portos e todos os mercados da Europa continental à navegação e ao comércio 
britânicos... (CARDOSO; MONTEIRO; SERRÃO, 2010, p. 15)
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A ideia de transferência da família real portuguesa para 
o Brasil difundida nos livros de História nos leva a crer 
que foi obra do Príncipe Regente (P.R.) D. João, mas não 
foi. Desde a época da União Ibérica, em 1580, quando 
tropas espanholas avançaram para ocupar Portugal, seu 
soberano – D.Antônio I – já havia sido alertado para 
planejar e buscar refúgio além-mar. Em ocasiões seme-
lhantes, quando a ameaça ao território lusitano se fazia 
sentir, a mudança da sede da monarquia voltava à tona. 
(2022, p. 10)

E em 29 de novembro de 1807, essa fuga se concretizou. O povo 
português, segundo Assis Filho ficou “acéfalo, sem orientação, uma vez 
que o rei era o decisor dos seus destinos” (2022, p. 11) e no seu imagi-
nário a ideia de uma fuga “precipitada e pouco valorosa, o abandono 
de um país e de uma população às mãos inclementes de um bárbaro 
invasor” (COSTA, 2008, p. 139).

Assim iniciava o período que de acordo com Pereira e Melo,

(...) ganha o Brasil, perde Portugal. Ganha o Brasil por-
que a riqueza de um reino absolutista como era o de 
Portugal acompanha a sua Corte por onde ela esteja, e, 
onde exista a riqueza vai existir o desenvolvimento. E 
foi o que ocorreu, principalmente com a abertura dos 
portos brasileiros ao comércio internacional. (2020, p. 11)

A Educação Profissional também sofria os impactos da chegada de 
Dom João VI. Prevalecia naquela época um modelo de trabalho baseado 
na exploração e dominação daqueles que haviam sido escravizados, 
nascedouro no Brasil, de acordo com Caires e Oliveira do “preconceito 
contra os trabalhos pesados e de cunho manual que eram destinados 
apenas aos escravos e àqueles socialmente próximos deles” (2016, p. 
26). Episódio que não é uma novidade histórica no Ocidente, pois este 
preconceito relacionado ao trabalho manual remonta a Grécia antiga.

Para a elite, havia um preparo mais intelectual e humanista, por 
meio de um currículo estruturado, enquanto que o trabalho manual, a 
aprendizagem se dava de modo não sistematizado e no cotidiano, modelo 
não apenas brasileiro, mas de todo o Ocidente. “A formação da mão de 
obra para a realização dos ofícios, inerentes ao modo de vida colonial, 
acontecia na vivência e nas experiências diárias, sem que ocorressem a 
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organização e a sistematização de práticas formais de ensino” (CAIRES; 
OLIVEIRA, 2016, p. 26). Demonstrando o caráter dual do processo 
educacional no ocidente e ao mesmo tempo revelando as marcas da 
escravidão para o tecido social brasileiro.

Marcas vistas até mesmo nas Corporações de Ofício ou Asso-
ciações “embandeiradas”, “associações de auxílio mútuo” (MARTINS, 
2008, p. 10) que funcionavam como espaço de aprendizagem dos ofí-
cios mecânicos ou trabalhos manuais e instrumento de organização 
dos trabalhadores e espaço de sobrevivência onde experimentavam as 
diversas relações, marcadas pela solidariedade, diferenças e confrontos, 
mas não deixava de reproduzir os problemas sociais, pois “foram, ini-
cialmente, negadas aos escravos e destinadas aos chamados desvalidos.” 
(CASA; MILITÃO, 2022, p. 5) Porém, a chegada de Dom João seguida 
do processo de independência, conforme afirma Giordani, “geraram 
modificações no sistema corporativo”. (2019, p. 44) Principalmente, 
porque “o príncipe regente revoga o alvará de 05 de janeiro de 1785 (o 
qual proibia as manufaturas têxteis no Brasil), coexistindo na Colônia, 
entre 1808 a 1824, tanto as Corporações de Ofícios quanto à produção 
manufatureira.” (GIORDANI, 2019, p. 43)

As mudanças vistas no território da colônia brasileira não agrada-
vam quem estava no território português, como afirma Pereira e Melo,

As bases da Revolução do Porto nasceram da necessi-
dade de uma nova ordem estrutural diante da insatisfa-
ção de diversas classes sociais portuguesas diante dos 
bloqueios que impediam o desenvolvimento do país, 
principalmente o sentimento de que Portugal havia se 
tornado um país ‘secundário’ diante da transferência e 
então permanência de toda a Corte no Brasil, pois toda 
a estrutura administrativa de Portugal já não mais existia 
em terras lusitanas. A burocracia Portuguesa, também 
responsável pelo desenvolvimento fora lançada ao Brasil, 
assim como seus tribunais. Rompido também estava o 
pacto colonial quando da abertura dos portos brasileiros 
para o comércio internacional. (2020, p. 13)

Essa insatisfação não veio sozinha, foi marcada pela influência 
de outros povos, pois como afirma Leal, “(...) um capítulo da história 
de um povo, ou de uma nação, se torna comum ao do outro, ou outros, 
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nos quais o estado, a condição do primeiro refletiu.” (2014, p. 17) E 
uma das grandes influências foi espanhola, conforme menciona Bezerra, 
“a Revolução do Porto, que teve início em outubro de 1820 e da qual 
resultou a independência do Brasil e sua separação de Portugal, foi for-
temente influenciada pelo modelo liberal da Carta gaditana”. (2013, p. 
102) Demonstrando o caráter revolucionário da Carta Magna espanhola 
e o seu impacto em Portugal e no Brasil.

Esse movimento foi recebido com apreensão por Dom João VI, 
mas logo tranquilizou devido a retomada do absolutismo na Espanha, 
algo que fez o movimento crescer posteriormente.

Quatro anos depois da chegada de D. João VI ao Brasil, 
quando, como resultado de sua firmeza de ânimo, a 
Espanha promulga a Constituição de 1812, novamente 
a postura da realeza portuguesa dá mostras de seu aco-
vardamento e pusilanimidade. O então Príncipe Regente, 
D. João VI, pensando nas consequências que pudessem 
ter em Portugal as ideias liberais espanholas, resolveu 
encomendar ao Conselheiro Silvestre Pinheiro Ferreira 
um estudo, que ao fim veio a chamar-se Memórias Sobre 
os Abusos Gerais e Modo de os Reformar e Prevenir 
a Revolução Popular, redigidas por Ordem do Príncipe 
Regente no Rio de Janeiro em 1814 e 1815. Aqueles 
conselhos, no entanto, não foram seguidos, visto que, 
com a volta de Fernando VII à Espanha, após a derrota 
de Napoleão, o absolutismo voltava a instalar-se na Penín-
sula Ibérica. E ao futuro Rei, D. João VI, pareceu-lhe 
que o perigo de processos revolucionários havia pas-
sado e a reforma da monarquia não mais era necessária. 
(BEZERRA, 2013, p. 102)

Esse abandono pelo príncipe regente de medidas preventivas de 
eventuais revoluções populares e a retomada do absolutismo se tornou 
o germe para a “Revolução Vintista”4, “responsável pela construção 
dos alicerces do constitucionalismo de Portugal, edificando no país a 
separação dos poderes e a subordinação do Governo a uma lei – Cons-
tituição” (PEREIRA; MELO, 2020, p. 13). Almejando com esse movi-
mento “deixar de ser colônia da colônia” (FERREIRA, 2022, p. 921).

4 (...) constitucionalistas portugueses (...) (PEREIRA; MELO, 2020, p. 14)
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No Brasil, segundo Leal, Dom João VI seguia “indeciso, (...) perdia 
o tempo convocando conselhos, ouvindo ministros e eminências políticas, 
sem nada resolver (...)” (2014, p. 20). Essa demora em tomar uma decisão, 
fez com que “o Pará, que foi o primeiro território brasileiro a acusar o 
reflexo da revolução transatlântica, [aderisse] a Portugal e às Cortes.” 
(LEAL, 2014, p. 20) Na Bahia também se viu o mesmo movimento, 
inclusive a opção pela Constituição Espanhola com funcionamento 
provisório, algo que foi decretado mais tarde pela Coroa Portuguesa 
e que durou apenas vinte quatro horas, conforme destaca Pereira e 
Melo, “as pressões populares chegaram a fazer D. João VI a promulgar 
provisoriamente no Brasil, a Constituição de Cádis, ato que revoga no 
dia seguinte” (2020, p. 17). Porém esse episódio não acontece de modo 
tranquilo, causando o retorno de Dom João VI para Portugal em 24 de 
abril de 1821. Assim anota Feloniuk “(...) a queda da Constituição de 
Cádiz no Brasil foi marcada por tanta violência que as expectativas de 
Dom João VI de angariar apoio popular e eventualmente permanecer 
na América foram dissolvidas” (2013, p. 299)

A EDUCAÇÃO PROFISSIONAL NO BRASIL E A 
CONSTITUIÇÃO DE 1824

Em Portugal, “se sufocara a ação constituinte participativa dos 
deputados brasileiros” (BONAVIDES, 2000, p.165), por meio de decre-
tos, “cujo propósito se cifrava em reduzir o grau de nossa autonomia” 
(BONAVIDES, 2000, p.161). Esse movimento, resultava na Constituição 
de Portugal (1822), promulgada e jurada pelo monarca, e ao mesmo tempo 
lançava o Brasil rumo a independência, conforme afirma Pereira e Melo,

A diferença de perspectivas no Brasil e em Portugal 
originaram o rompimento da política constitucionalista. 
Mesmo encontrando espaço no Brasil, os objetivos da cul-
tura vintista portuguesa não foram absorvidos no Brasil, 
que já havia formado sua própria realidade, e nem sempre 
convergiam com as propostas constitucionais largamente 
defendidas nas Cortes e posteriormente e estabelecidas 
na Constituição portuguesa de 1822. (2020, p. 25-26)

Essa insatisfação com os portugueses que “cuidavam de apertar 
os vínculos de dependência entre o Brasil e Portugal” (LEAL, 2014, p. 
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35), resultou no “processo de independência e de formação do Estado 
Nacional Brasileiro (...) marcado por diversos elementos de ruptura e 
de continuidade, numa construção que se deu em meio a um universo 
político também em formação” (PEREIRA; MELO, 2020, p.25), cenário 
que foi palco da primeira Assembleia Constituinte Brasileira5, “golpe de 
misericórdia no domínio português” (BONAVIDES; ANDRADE, 1991, 
p. 89) e caminho concreto para a constitucionalização formal do Brasil.

O decreto de 3 de junho de 1822 era medida de consti-
tucionalização do Brasil, e antecedia o ato da indepen-
dência, consumado a 7 de setembro. Convocava-se uma 
“Assembleia Luso-Brasiliense” ou por outra denominação 
também constante no decreto, uma “Assembleia Geral 
Constituinte e Legislativa, composta de deputados das 
Províncias do Brasil”, novamente eleitos na forma de 
instruções, que em Conselho se acordarem, e que serão 
publicados com a mais brevidade”. (BONAVIDES; 
ANDRADE, 1991, p. 34)

Embora houvesse estabelecido uma Assembleia Constituinte, o 
Imperador no meio dos trabalhos, realizou sua suspensão e outorgou6 
a Constituição de 1824, confirmando o que afirma Leal, “as práticas 
representativas eram mal conhecidas no país” (2014, p. 53) e infelizmente 
“viu o liberalismo que (...) impregnava colidir com o autoritarismo do 
Monarca.” (BONAVIDES; ANDRADE, 1991, p. 89)

Assim, o modelo absolutista de governar marcou o conturbado 
nascimento da Carta de 1824, que teve a maior duração entre todas 
as Constituições Brasileiras e foi fundamental para a sustentação da 
Monarquia em nos momentos de crises.

5 é formada por uma pluralidade de membros representantes do povo (parlamentares constituintes), cuja 
ação se verifica uma só vez, já que o renovado exercício dessa função faz surgir um novo ordenamento. 
Pode se dissolver após a elaboração da Constituição ou continuar atuando como titular do poder legislativo 
ordinário. Sua natureza é dupla: emanação direta da sociedade sem intermediação do Estado e órgão estatal. 
(DIMOULIS et al., 2012, p. 81)
6 Outorgada é a Constituição que nasce de um ato unilateral do(s) detentor(es) do poder político no Estado 
e pode ter sido imposta ou ter nascido de uma reivindicação (de grupos ou da maioria da população). 
Para designar esse tipo de Constituição, é tradicionalmente utilizado o termo “Carta” e, modernamente, 
“heteroconstituição”. As Constituições brasileiras de 1824 (outorgada pelo imperador D. Pedro I), de 1937 
(outorgada pelo presidente Getúlio Vargas) e de 1967/1969 (outorgada pelos militares) são exemplos. 
(DIMOULIS et al., 2012, p. 166-167)
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(...) a Constituição brasileira de 1824 foi a de maior dura-
ção das sete que tivemos. Ao ser revogada pelo governo 
republicano, em 1889, depois de 65 anos, era a segunda 
Constituição escrita mais antiga do mundo, superada 
apenas pela dos Estados Unidos. (...) a Constituição de 
1824 não serviu apenas para os momentos de estabilidade 
política, conseguida, no Império, a partir da Praieira 
(1848-1849), que foi a última rebelião de caráter político 
no período monárquico. Serviu, também, com a mesma 
eficiência, para as fases de crise que se multiplicaram numa 
sucessão interminável de revoltas, rebeliões e insurreições, 
entre 1824 e 1848. Mais do que isso: foi sob esse mesmo 
texto, emendado apenas uma vez, que se processou, sem 
riscos de graves rupturas, a evolução histórica de toda a 
Monarquia. (NOGUEIRA, 2018, p. 9-10)

Essa longevidade constitucional não foi a única marca da Cons-
tituição de 1824, pois para superar os tempos de crise, foi preciso ter 
a plasticidade e adaptabilidade, conforme aponta Nogueira, “a Cons-
tituição do Império não estabelecia restrições ao poder constituinte 
derivado. Todos os dispositivos, portanto, eram reformáveis, inclusive 
o que consagrava a monarquia como forma de governo” (2018, p. 11)

Em meio a sua plasticidade e adaptabilidade às condições políti-
cas, havia o Poder Moderador que demonstrava o caráter autoritário da 
Carta de 1824, trazendo consigo um texto Constitucional com quatro 
poderes, Executivo, Legislativo, Judiciário e Moderador, conforme aponta 
Bonavides e Andrade,

Outorga tão avultada de poder se completava com a 
definição do Poder Moderador, contido no art. 98, onde 
ele aparece como “a chave de toda organização política.” 
Acrescentava o mesmo artigo que tal poder era “delegado 
privativamente ao Imperador, como chefe supremo da 
Nação e seu primeiro representante, para que, incessan-
temente, vele sobre a manutenção da independência, 
equilíbrio e harmonia dos demais poderes.” (1991, p. 97)

O Poder Moderador, retrato do absolutismo à moda brasileira, 
tem como “introdutor da novidade (...) Martim Francisco” 7 (LEAL, 
2014, p. 100), intepretação que não é unanime entre os historiadores do 

7 Irmão de José Bonifácio e Antônio Carlos. (BONAVIDES; ANDRADE, 1991, p. 78)
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constitucionalismo brasileiro. (BONAVIDES; ANDRADE, 1991, p. 78). 
O que não deixa dúvida é a influência de Benjamin Constant, pois ao 
pensar no “poder neutro ou preservador”, buscou “a possibilidade de 
criar um poder devoto à preservação das liberdades, da constituição e das 
instituições políticas” (DAL RI, 2020, p. 109). Porém cabe ressaltar que,

A afirmação constitucional (art. 98) de que “o Poder 
Moderador é a chave de toda a organização Política” 
denota o notável afastamento da teoria de Constant, 
visto que o autor franco-suíço entende que a chave de 
toda organização política é a distinção entre poder real 
e poder executivo. (DAL RI, 2020, p. 122)

Algo referendado por Góes de Vasconcelos, “(...) B. Constant 
chama a distincção entre o poder real e o poder executivo – la clef  de 
toute organisation politique, – o art. 98 da Constituição diz que o poder 
moderador – é a chave de toda a organisação politica.” (sic) (1862, p. 19). 
O que para Bonavides e Andrade “é literalmente a constitucionalização 
do absolutismo”. (1991, p. 96)

Segundo Alves,

ainda que de forma perfunctória, poderemos perceber 
a significativa contribuição haurida pelo Direito Cons-
titucional Brasileiro proveniente da obra de Constant, 
que tornou o Estatuto Político do Brasil Imperial como 
verdadeira referência no concerto geral das Constituições 
da primeira metade do século XIX. A instituição do Poder 
Moderador, o caráter híbrido de rigidez e flexibilidade, a 
questão da responsabilidade dos ministros, entre outras, 
são características peculiares da Constituição de 1824, 
que refletem toda essa contribuição teórica de Benjamin 
Constant na positivação jurídica da organização estatal 
do Brasil recém-emancipado de Portugal. (2008, p. 66)

O “Estatuto Político do Brasil Imperial” foi tão impactante que 
ressoou em sua antiga metrópole, conforme aponta Dal Ri, “a teoria 
de Constant ganhou debate desde a primeira assembleia constituinte 
e a aplicação por meio da constituição imperial, sendo implantada em 
Portugal, na Constituição de 1826, pela intervenção de Dom Pedro I” 
(2020, p. 129), o que fez do Poder Moderador, uma marca do constitu-
cionalismo lusitano e brasileiro.
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E além de marcar uma a constitucionalização do absolutismo, foi 
capaz de centralizar a política na capital.

Todas essas preocupações deviam estar presentes no 
rigoroso centralismo que a Carta de 1824 estabeleceu, ao 
criar um Estado unitário em que, a rigor, não havia poder 
local. Toda autoridade era rigorosamente centralizada 
na capital do Império e nos poderes que a Constituição 
criou e dos quais derivavam todas as emanações da força 
do Estado. (NOGUEIRA, 2018, p. 21)

Em 1834, após 10 anos da outorga da Carta de 1824, houve uma 
Emenda Constitucional, conhecida como Ato Adicional. Segundo Costa, 
as principais mudanças foram:

1. Criação de assembléias legislativas nas províncias, que 
legislariam sobre vários assuntos, inclusive instrução;
2. Criação do Município Neutro (a Corte), onde funcio-
naria o governo; e
3. Extinção do Conselho de Estado (2002, p. 12)

Essas mudanças foram responsáveis pela descentralização, repre-
sentando “considerável progresso relativamente à asfixia centralizadora 
dantes imperante sobre os poderes locais” (BONAVIDES; ANDRADE, 
1991, p. 118) e ao mesmo tempo o fim do Conselho de Estado, fortale-
ceu o Poder Regente. Mudanças, que para Nogueira, “terminou apenas 
abrandando o rigorismo centralista e instituindo Assembleias Legislativas 
Provinciais, em lugar dos Conselhos Gerais de Província, que na verdade 
eram simples órgãos consultivos, sem poderes” (2018, p. 51)

Essa crítica de Nogueira reforça o que disse Souza Neto e Sar-
mento, “infelizmente, na nossa trajetória institucional, entre a realidade 
e o texto constitucional, tem mediado quase sempre uma distância 
enorme.” (2012, p. 76)

Porém, mesmo com alguns distanciamentos entre o texto escrito 
na Constituição de 1824 e a realidade, é importante ressaltar o direito 
social a Educação, que trouxe a gratuidade para a instrução primária, 
previsto no artigo 179, inciso XXXII.

E como afirma Horta “pode orgulhar-se o Brasil: o mais clássico 
dos princípios constitucionais reconhecidos em matéria educacional 
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é, precisamente, o princípio da gratuidade de ensino.” (2007, p. 43) 
Demonstrando a preocupação com o ensino primário, e ao mesmo 
tempo, o caráter limitador do princípio constitucional, pois não abrange 
outras etapas de ensino.

A educação também é mencionada no inciso XXXIII, onde a 
Constituição contempla as Universidades. “Collegios, e Universidades, 
aonde serão ensinados os elementos das Sciencias, Bellas Letras, e Artes.” 
(BRASIL, 2018, p. 87)

Este inciso XXXIII aponta ao que “parece consciente do apa-
rente caráter dual da previsão de ensino ulterior ao primário – por um 
lado, regra de consagração do direito, por outro, política” (HORTA, 
2007, p. 46), pois não se concretizou totalmente, se tornando promessa 
constitucional.

A instrução primária, embora gratuita, algo sem dúvida digno 
de aplausos, se mostrou sem efetividade e sem um plano estruturado 
de funcionamento, tendo apenas “providências isoladas e ausência de 
qualquer plano de expansão do ensino em seus vários graus”. (NIS-
KIER, 2011, p. 109) Algo que com o Ato Adicional piorou, pois com a 
“carência de recursos das províncias” (HORTA, 2007, p. 47), o ensino 
primário era parco, embora o “Acto Adicional de 1834 inscreveu regra 
de descentralização.” (HORTA, 2007, p. 46)

Essas constatações levam aos seguintes questionamentos: a Edu-
cação Profissional (EP) como foi apresentada na Constituição de 1824? 
Qual era a sua realidade no período Imperial?

Conceitualmente, é importante esclarecer que a EP será analisada 
no sentido restrito, pois conforme afirma Curi,

“não se concebia a Educação para o Trabalho como única. 
As Universidades formavam para o Trabalho intelectual, 
ou abstrato, e as Escolas Técnicas para o Trabalho manual, 
ou concreto. Chamam a primeira de Educação Superior 
e a segunda de Educação Profissional. (2021, p. 3)

Sendo assim, é importante ressaltar que a Educação Profissional 
não é diretamente citada na Constituição de 1824 em nenhum de seus 
artigos. Contudo, sua área de atuação, formação de trabalhadores para 
ofícios manuais ou mecânicos, conforme expressão de época, é abor-
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dada de outra forma, no artigo 179, inciso XXV. Trata-se da extinção 
das Corporações de Ofícios o que como se sabe em todo o Ocidente 
abriu caminho para ampliação e consolidação da Educação Profissional. 
“Ficam abolidas as Corporações de Officios, seus Juizes, Escrivães, e 
Mestres.” (BRASIL, 2018, p. 86)

Corporações que tiveram um papel destacado no Brasil, pois 
como afirma Giordani, essas “entidades exerciam papel importante em 
termos de acesso ao trabalho e exercício da vida profissional na vida 
urbana, reservando empregos e atividades para seus filiados, além de 
defender e preservar seus interesses étnicos ou profissionais.” (GIOR-
DANI, 2019, p. 37)

Sendo estas associações, a fisionomia da Educação Profissional e da 
organização dos trabalhadores no Brasil até aquele momento. Algo que 
não se sustentou frente as mudanças ocorridas nas relações comerciais 
após 1808, conforme menciona Giordani,

(...) o mercado restrito para artigos artesanais prejudicava 
o desenvolvimento de uma organização corporativa de 
ofícios mecânicos nos moldes europeus. Assim, devido 
à falta de condições para a especialização dos artesãos, 
muitos acabavam por desempenhar inúmeros ofícios, 
gerando, nesse sentido, reflexos negativos no aprimo-
ramento das Artes Mecânicas. Além disso, devido à dis-
tância entre os centros urbanos no Brasil, a produção 
corporativa ficou prejudicada, pois não contava com uma 
“central de aprendizagem” para cidades menores, como 
acontecia na Metrópole (em Portugal). Outro ponto, 
que também prejudicou o desenvolvimento da organi-
zação corporativa no Brasil foi a concorrência externa, 
intensificada pela política econômica da Metrópole de 
restrição comercial das Colônias com outros países, o 
chamado “Pacto Colonial” ou “Exclusivo Colonial”. 
Muitos produtos chegavam aos portos brasileiros, prin-
cipalmente os de manufatura inglesa, e que haviam sido 
comercializados diretamente com Portugal, com preços 
que desestimulavam a produção interna. (2019, p. 42)

Porém, esse contexto econômico e a extinção apresentada na Carta 
de 1824 não foram capazes de extinguirem totalmente as Corporações.
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As próprias oficinas continuaram a se impor nos centros 
urbanos – algumas maiores e mais sofisticadas começa-
vam a surgir, recebendo, geralmente, a alcunha de fábricas. 
Em uma cidade como o Rio de Janeiro do início do século 
XIX, elas se destacavam e aumentavam paulatinamente 
a sua importância para a economia urbana. (MARTINS, 
2008, p. 150)

Outro inciso no artigo 179, que é importante ser mencionado é o 
XXIV, pois afirma “Nenhum genero de trabalho, de cultura, industria, 
ou commercio póde ser prohibido, uma vez que não se opponha aos 
costumes publicos, à segurança, e saude dos Cidadãos.” (sic) (BRASIL, 
2018, p. 86).

Desta forma, o Constitucionalismo Brasileiro, consagrava o direito 
ao trabalho, prenúncio de avanços que vieram em textos posteriores, mas 
ao mesmo tempo trouxe uma contradição, pois garantia a não proibição 
do trabalho e ao mesmo tempo extinguia as Corporações de Ofício sem 
justificativa. Segundo Bonavides e Andrade,

A Constituição do Império foi, em suma, uma Constitui-
ção de três dimensões: a primeira voltada para o passado 
trazendo as graves sequelas do absolutismo; a segunda, 
dirigida para o presente, efetivando, em parte e com 
êxito, no decurso de sua aplicação, o programa do Estado 
liberal; e uma terceira, à primeira vista desconhecida e 
encoberta, pressentindo já o futuro... (1991, p. 101)

Pressentimento demonstrado por meio do princípio da gratuidade 
do ensino primário e do constitucionalismo social que já encontraram 
certo espaço na Constituição Imperial.

CONSIDERAÇÕES FINAIS

Para a Educação Profissional ficou como legado a dualidade 
exposta nos modelos de Educação destinado aos pobres e a elite no 
Brasil. Demonstrado até nas responsabilidades, pois enquanto a Corte 
se responsabilizava pelo Ensino Superior, as províncias e entidades 
assumiram a Educação Profissional dos desvalidos da sorte. “As ini-
ciativas de Educação Profissional durante o Império, ora partiram de 
associações civis (religiosas e\ ou filantrópicas), ora das esferas estatais 
– das províncias legislativas do Império (...)” (MANFREDI, 2002, p. 75)
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Estas iniciativas resultaram em dois modelos de escolas profissio-
nais, as Casas de Educandos Artífices e os Liceus de Arte e Ofício, cujo 
objetivo final pareciam ser “disciplinamento dos setores populares, no 
sentido de conter ações insurrecionais contra a ordem vigente e legitimar 
a estrutura social excludente herdada do período colonial.” (MANFREDI, 
2002, p. 78) Modelo que também contemplou as mulheres, com o Liceu 
de Artes e Ofício do Rio de Janeiro, em 1881.
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